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RESUMO

Este artigo pretende examinar como

as idéias antiescravistas da Ilustração

foram assimiladas por alguns letrados

b r a s i l e i ros do começo do século XIX

para mostrar a especificidade que elas

adquiriram na sociedade escravista

brasileira.

Palavras-chave: Escravidão, Ilustra-

ção, Antiescravismo Brasileiro.

ABSTRACT

This article intends to examine how

the antislavery ideas of the Enlightn-

ment were assimilated by some Brazi-

lian men of letters of the early nine-

teenth century to show the specificity

they acquired in the Brazilian slave so-

ciety.

K e y w o rds: Slavery, Enlightenment,

Brazilian Antislavery

Rejeito o testemunho [sobre a condição dos 

escravos] dos que defendem a causa da 

escravidão, dos que propõem amenizá-la pelas

leis, quando vejo que eles têm ou esperam ter 

e m p regos dados pelos proprietários, ou que 

eles próprios têm escravos, ou que, enfim, foram

p ro t e t o res ou cúmplices da tirania nas colônias. 

(Condorcet)

A onda de mudanças que varreu o Ocidente a partir do início dos

Tempos Modernos não suprimiu as estruturas de antigas formas de org a-

nização da produção, baseadas no emprego do trabalho forçado. Mesmo

no século XVIII, uma instituição multimilenar – a escravidão – e outra

multissecular – a servidão – exibiam vigor, submetendo milhões de es-
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cravos negros nas colônias americanas e servos espalhados pela maior

parte da Europa. 

Até meados desse mesmo século, essas instituições foram conside-

radas como partes constitutivas da natureza das sociedades. A partir daí,

no entanto, tornaram-se alvo de veementes ataques de alguns escritore s

da Ilustração, que incorporavam inclusive críticas de grupos religiosos in-

gleses – quacres e evangélicos – à escravidão negra; neles se encontram

as bases de um ideário que desempenhou um papel histórico re l e v a n t e

por ter fundamentado a repulsa do mundo contemporâneo a qualquer

espécie de trabalho forçado, legitimando, conseqüentemente, o estabele-

cimento universal das sociedades baseadas no emprego do trabalho livre. 

Com efeito, a eficácia histórica desse ideário foi de tal ordem que

movimentos abolicionistas e estadistas da América e da Europa usaram

seus princípios, nos séculos XVIII e XIX, para desmantelar as últimas so-

ciedades escravistas da história, ou para eliminar os remanescentes do

trabalho feudal. O combate simultâneo à escravidão e à servidão deveu-

se, a princípio, a uma identificação entre ambas as instituições no voca-

bulário, pois, como demonstrou Jean Ehard, “o século XVIII nem sempre

distinguia escravidão e servidão com clare z a ”1. É isso que se vê na afir-

mação de Adam Smith de que um tipo de escravidão “ainda subsiste na

Rússia, Polônia, Hungria, Boêmia, Morávia, e outras partes da Alemanha.

É somente nas províncias do oeste e do sudoeste da Europa, que ela vem

sendo gradualmente abolida”2, ou na censura de Raynal a Montesquieu,

dado que este último havia dito que cristianismo e escravidão eram in-

compatíveis: “na Alemanha católica, na Boêmia, na Polônia, países muito

católicos, o povo é ainda escravo”3. Mesmo na segunda década do século

XIX, Henri Storch, um economista russo, num livro publicado em francês

e comentado por J.-B. Say, referia-se à “escravidão de corvéia” na Rússia,

embora reconhecesse que havia diferença “entre um escravo russo e um

negro vendido nas colônias”4.

Há testemunhos de que este mesmo ideário, principalmente nos ter-

mos em que havia sido formulado na Ilustração francesa, foi trazido para

o Brasil – a segunda maior sociedade escravista da América5 –, nas pri-

meiras décadas do século XIX, principalmente por estudantes brasileiro s

que tinham freqüentado universidades européias, como as de Coimbra6,

Montpelier, Edimburgo e Estrasburgo.

A presença de estudantes brasileiros nas universidades euro p é i a s

dos fins do século XVIII e início do XIX e o transporte das idéias ilustra-

das para o Brasil já receberam a atenção de historiadores como Maria Odi-
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la da Silva Dias e de Kenneth Maxwell7. Silva Dias analisou a aquisição de

conhecimentos científicos por estudantes brasileiros na Europa e suas ob-

servações sobre o Brasil com as lentes das ciências da natureza; Maxwell

m o s t rou de que forma estudantes brasileiros usaram idéias políticas e so-

ciais da Ilustração para idealizar o império luso-brasileiro. Certamente es-

ses dois historiadores não deram atenção ao transporte de idéias anties-

cravistas da Ilustração para a sociedade escravista brasileira porq u e

examinaram outros objetos, embora Maxwell tenha colocado a escravi-

dão em cena ao lhe atribuir um papel relevante na redefinição da ord e m

que governava as relações entre Portugal e Brasil. De resto, a questão do

transporte das idéias antiescravistas ainda não recebeu da historiografia

brasileira a condição de objeto de análise privilegiado. 

A principal razão de ser deste trabalho é a tentativa de elevá-lo a es-

sa condição. Para realizar tal empreitada, serão examinados os textos ti-

dos como pioneiro s8 da crítica à escravidão no Brasil, escritos entre os

anos de 1817 e fins da década de 1820, e publicados na década de 1820,

exceto um deles, que só veio a lume em 1851. Há, decerto, uma defasa-

gem temporal entre a Ilustração e a data dessas publicações o que, no en-

tanto, não representa uma ameaça aos propósitos do exame, pois as idéias

antiescravistas dos princípios do século XIX não romperam com as do sé-

culo anterior, mas desenvolveram-nas.

Os textos referidos são os seguintes: Memória sobre a necessidade
de abolir a introdução de escravos africanos no Brasil, sobre os modos e
condições com que esta abolição se deve fazer e sobre os meios de re m e -
diar a falta de braços que ela pode ocasionar (1821) de João Severiano

Maciel da Costa; Memórias economo-políticas (1822) de Antonio José

Gonçalves Chaves; R e p resentação à Assembléia Geral Constituinte e Le -
gislativa do Império do Brasil sobre a escravatura (1825) de José Bonifá-

cio de Andrada e Silva e “Da Liberdade do Trabalho” (1851) de José da

Silva Lisboa9.

Do mesmo modo que a transposição de algumas das idéias da Ilus-

tração para o Brasil já foi bem examinada, também esses textos são fami-

l i a res à historiografia brasileira, tendo servido de fontes para a análise da

escravidão brasileira do período em que foram escritos, ou para explicar

aspectos das relações entre a escravidão e a constituição do Estado brasi-

leiro, ou ainda para estudar o desenvolvimento do antiescravismo no Bra-

s i l1 0. Enfim, não há ineditismo algum no exame do processo de transposi-

ção de idéias ilustradas para o Brasil nem tampouco no uso desses textos

como documentos históricos.
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Mas, está tudo para ser feito no que diz respeito à relação entre es-

sa transposição e essas fontes, sendo que ela guarda informações sobre

o perfil das primeiras críticas feitas à escravidão no Brasil. Ou seja, se es-

tas fontes forem examinadas por outros métodos e submetidas a outro s

questionamentos será possível dar os primeiros passos para conhecer al-

go que não foi observado até hoje na historiografia: a especificidade que

as idéias antiescravistas geradas pela Ilustração européia adquiriram na

sociedade escravista brasileira. 

No que diz respeito à difusão dessas idéias nessa sociedade, há que

se considerar que a população brasileira dos princípios do século XIX era

p redominantemente iletrada, o que vale dizer que os letrados form a v a m

uma minoria numericamente inexpressiva. Deste modo, não faria sentido

algum tentar examinar a propagação das mesmas, que, de resto, não ti-

veram nenhum efeito prático imediato e seus prováveis leitores foram

certamente outros poucos letrados. 

Por outro lado, esses textos permitem compreender o ponto máxi-

mo que o antiescravismo pôde alcançar, na época, dentro dessa socieda-

de. Além do mais, desde a Vinda da Família Real ao Brasil, os letrados

passaram a participar dos quadros da burocracia governamental, posição

esta que mantiveram depois da Independência, isto é, participavam do

único grupo capaz de promover mudanças institucionais na escravidão;

inversamente, os donos de escravos, em geral, estavam acomodados à

ordem escravista e empenhados em mantê-la. 

Para levar a cabo esse exame, serão inventariados, em primeiro lu-

g a r, os autores europeus citados nos textos dos brasileiros, o que perm i-

tirá não só comprovar que fizeram parte do contexto do antiescravismo

da Ilustração, como também conhecer suas fontes doutrinárias; em segui-

da, serão apresentados os principais elementos da crítica dos brasileiro s

à escravidão e as medidas práticas que propuseram para combatê-la. Es-

tes dois últimos itens fornecerão dados que serão confrontados com as

linhas gerais do antiescravismo da Ilustração francesa, pois, como se sa-

be, Portugal e Brasil, dos fins do século XVIII e início do XIX, estavam

dentro da esfera de influência da cultura letrada francesa, além de os mais

importantes textos ingleses que condenavam a escravidão terem sido tra-

duzidos, a partir dos fins da década de 1780, pela Sociedade dos Amigos

dos Negros da França1 1. É por esse caminho que se tentará apreender a

especificidade das primeiras manifestações antiescravistas no Brasil.

40



I – O ANTIESCRAVISMO DOS ILUSTRADOS NOS TEXTOS BRASILEIROS

Nada se sabe sobre o aparecimento de um antiescravismo genuina-

mente brasileiro durante a segunda metade do século XVIII, período este

das primeiras manifestações de condenação da escravidão principalmen-

te na França, na Inglaterra e nos Estados Unidos. Isso não impede, no en-

tanto, supor que se houve alguma manifestação contra a escravidão gera-

da internamente a sua difusão deve ter sido inexpressiva, pois, além das

limitações impostas pela censura, a impressão tipográfica era proibida no

Brasil; não bastassem estas restrições, Estado, Igreja e senhores estavam

i n t e ressados em preservar a escravidão, e se empenhavam em bloquear a

e x p ressão de idéias que ameaçassem a ordem vigente. 

A Análise sobre a Justiça do Comércio de Resgate de Escravos da
Costa da Africa de Azeredo Coutinho, escrita nos últimos anos do século

XVIII e publicada em Londres e em Lisboa, respectivamente em 1798 e

em 1808, participou dessa ordem ao defender a legitimidade do tráfico

n e g re i ro e, portanto, da escravidão. Por meio dela, Azeredo Coutinho, co-

nhecedor das idéias européias da época1 2, reagiu energicamente à conde-

nação do tráfico em nome do direito natural, tal como estava sendo feita

por pensadores franceses desde a publicação, na E n c i c l o p é d i a , dos ar-

tigos “Escravidão” e “Tráfico de negros”, ambos escritos por de Jaucourt. 

Ao contrário de Azeredo Coutinho, os primeiros escritores brasilei-

ros que criticaram a escravidão observaram a sociedade escravista a par-

tir de princípios elaborados em outro tipo de sociedade. Sendo assim, o

a r rolamento dos autores europeus citados pelos brasileiros poderá evi-

denciar a ligação entre estes últimos e o antiescravismo da Ilustração. Es-

te mesmo procedimento fornecerá também pistas sobre o caráter do an-

tiescravismo dos brasileiros, dado que as citações indicam as fontes de

inspiração das concepções dos brasileiros sobre o assunto.

Antonio José Gonçalves Chaves, cujo texto ocupa cro n o l o g i c a m e n-

te o primeiro lugar na série1 3, citou Raynal e Adam Smith. Do primeiro ,

extraiu um trecho da sua “História política” (s i c), no qual o padre francês

associou o caráter nacional do colonizador com o tratamento dado ao es-

cravo nas colônias americanas. Para Raynal, “o português faz deles [es-

cravos] instrumentos de seus deboches”, e Gonçalves Chaves recusou tal

comentário sob o argumento de que havia nele “parcialidade manifes-

t a ”1 4, pois são maltratados em qualquer nação. Além de Raynal, Gonçal-

ves Chaves citou também “um Economista”, que se reconhece facilmente

como Adam Smith, por se tratar de uma conhecida passagem da R i q u e z a
das Nações que contém uma das suas críticas à escravidão; de fato, para
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sustentar seu argumento de que o uso de escravos causava danos econô-

micos, re p roduziu palavras do economista escocês, segundo as quais o

escravo consome o mais que pode e trabalha o menos que pode15.

O eixo do texto de Gonçalves Chaves apoiava-se, no entanto, num

o u t ro, escrito por um membro da Academia Real de Ciências de Lisboa,

Francisco Soares Franco, que, em 1820, publicara o Ensaio sobre os Me -
lhoramentos de Portugal e do Brazil em Lisboa. A doutrina contida no

“Quarto Caderno” deste livro, dedicada a um exame intitulado “Da Po-

pulação, e Agricultura no Brazil”1 6, foi vivamente recomendada por Cha-

ves, que reproduziu um longo trecho da mesma. 

Maciel Severiano da Costa citou a Apologie de B. de las Casas d e

Grégoire; acusou Raynal, afirmando que “todo mundo sabe” dos seus “in-

teresses” no tráfico negreiro, e da sua ligação com empresas que dele par-

ticipavam em Nantes e Marselha; re c o r reu a Montesquieu para confirm a r

a idéia de que o trabalho livre pode ser aplicado em todos os setores da

economia adotou a explicação dada por Page no seu Tratado de Econo -
mia Política e Comércio das Colônias sobre o significado do plano inglês

para acabar com o tráfico; assegurou que Tu rgot, Steuart, Adam Smith,

H e r renschwand, Bentham, e Ganilh, consideravam o trabalho “menor e

menos lucrativo nas mãos dos escravos”, ao passo que Jean-Baptiste Say

“pensa o contrário”17.

José Bonifácio de Andrada e Silva citou apenas Pierre Poivre1 8, autor

das Viagens de um Filósofo ou Observações sobre os Costumes e as Artes
dos Povos da África e da Ásia, escrito em 1750 e publicado em 1768. Es-

te livro de Poivre teve um papel importante na história da Economia Po-

lítica francesa, tanto que, como afirmou Weulersse, os fisiocratas o consi-

deravam, pelo valor que atribuiu à agricultura, um dos pre c u r s o res da

fisiocracia, ou então como “um dos seus discípulos avant la lettre ”1 9. Esse

mesmo livro foi resenhado no primeiro artigo antiescravista escrito por

Du Pont de Nemours no periódico oficial da Fisiocracia – as E f e m é r i d e s
do Cidadão ou Biblioteca Racional das Ciências Morais e Políticas ( t . V I ,

1768); além disso, Du Pont também publicou, em 1768, uma biografia in-

titulada Notice sur la vie de M. Poivre. A importância de Poivre para os

t e rmos da condenação à escravidão feita pelos fisiocratas assumiu uma

tal proporção que estes últimos adotaram suas observações sobre a baixa

quantidade de cana-de-açúcar produzida pelos escravos e o alto custo

dessa produção, posição esta compartilhada por José Bonifácio. 

Afora a importância que as opiniões de Poivre sobre a escravidão ti-

veram na história do pensamento econômico, Seeber colocou um Discur -
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so de sua autoria, provavelmente escrito em 1767, em primeiro lugar na

lista dos textos franceses do século XVIII que apresentaram soluções prá-

ticas para a questão da escravidão. Poivre recomendava que, se “o mal

está feito”, deveria haver estrita observância das leis, neste caso as leis do

Code Noir, para reduzir os estragos causados pela escravidão. Por isso

mesmo, os senhores deveriam instruir seus escravos no cristianismo, en-

corajar os casamentos entre eles, alimentá-los e vesti-los adequadamente

e tratá-los com humanidade; só assim, dizia Poivre, eles “sempre servirão

bem seus senhores, durante a paz e durante a guerra (...) Seus filhos con-

siderarão a casa do senhor como a casa paternal, e a ilha [a colônia] co-

mo sua pátria”20.

No artigo de José da Silva Lisboa, “Da Liberdade do Tr a b a l h o ”2 1, ape-

nas dois autores da Ilustração são citados: Adam Smith e Montesquieu. O

a l i c e rce do artigo foi dado pela Riqueza das Nações, mais pre c i s a m e n t e

por um princípio formulado por Adam Smith, segundo o qual há um “es-

forço natural de cada homem para melhorar a sua própria condição”, sen-

do que os interesses pessoais coincidem com os coletivos. Para Silva Lis-

boa, era impossível a realização deste princípio numa sociedade que

e m p rega o trabalho escravo, pois o escravo é reduzido à condição de má-

quina, “não esperando melhoria [...], nem podendo adquirir pro p r i e d a d e ” ;

resulta daí que falta ao escravo motivação para se empenhar nas ativida-

des produtivas, o que torna a escravidão nociva à “opulência e civiliza-

ção”. Não bastasse isso, Silva Lisboa re p roduziu também a maioria dos ar-

gumentos de Adam Smith contra a escravidão: a administração do escravo

é mais cara do que a do homem livre, pois com a escravidão não há fru-

galidade, tampouco parcimônia; os escravos raramente inventam máqui-

nas, pois podem ser acusados de preguiçosos pelos seus senhores, etc.

Adam Smith emprestou algumas idéias de Montesquieu sobre a es-

cravidão e as re p roduziu na Riqueza das Nações. Há uma delas que Silva

Lisboa citou como sendo de autoria de Adam Smith: trata-se da idéia de

Montesquieu de que a origem da escravidão residia no orgulho. Uma ou-

tra, também citada por Silva Lisboa, re f e re-se à superioridade das minas

da Hungria que empregavam o trabalho livre, em comparação com as da

Tu rquia que empregavam o trabalho escravo; desta vez o autor brasileiro

a atribuiu ao seu verd a d e i ro autor. Além disso tudo, Silva Lisboa certa-

mente se inspirou no Livro XV de O Espírito das Leis para relacionar a es-

cravidão negra das colônias americanas com a “inculcada necessidade de

um clima ardente”, e adotou também a doutrina da mitigação da escravi-

dão de Montesquieu, que será apresentada mais adiante.
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A citação desses autores europeus, cuja excelência já era re c o n h e c i-

da desde a época em que publicaram suas principais obras, mostra que

uns poucos brasileiros haviam aprendido a ver a escravidão com o olhar

dos ilustrados europeus e a eleger alguns princípios para condená-la. A

primeira comprovação disto encontra-se nas citações de Montesquieu,

ausentes apenas no texto de Andrada e Silva.

Na França, até os meados do século XVIII, a crítica à escravidão fo-

ra feita por um número reduzidíssimo de pensadores, como Bodin, Le

C l e rc e Bern a rd, cujas idéias aliás não tiveram desdobramentos ulterio-

res; ao lado dela, havia também a re p rovação difusa de que a satisfação

do luxo dos europeus ocorria às custas do sofrimento dos escravos ne-

g ros. Este quadro, no entanto, sofreu uma mudança radical com Montes-

quieu, que, como afirmou Brion Davis, “mais que qualquer outro pensa-

d o r, [colocou] a escravidão na agenda da Ilustração euro p é i a ”2 2. Isto

porque, O Espírito das Leis, de 1748, de uma forma que até então não ha-

via sido feita, condenou a escravidão sob os argumentos de que era uma

instituição incompatível com a moral e, portanto, uma violação do dire i-

to natural, contrária ao espírito da monarquia, incoerente com o dire i t o

civil, inconciliável com o cristianismo e com um rendimento inferior ao

do trabalho livre. Estas mesmas idéias foram ordenadas por de Jaucourt,

que as veiculou nos artigos “Escravidão” e “Tráfico negre i ro ”2 3 do maior

sucesso editorial do século, a E n c i c l o p é d i a , dirigida por D’Alembert e

Diderot.

Além de Montesquieu, praticamente todos os escritores brasileiro s

usaram princípios antiescravistas da Economia Política. Andrada e Silva

citou apenas Poivre, mas mostrou conhecimento desses mesmos princí-

pios; Gonçalves Chaves e Silva Lisboa apoiaram-se em Adam Smith, e Se-

veriano Costa citou uma série de economistas franceses da Escola Clássi-

ca, que seguiram as linhas das críticas de Adam Smith em relação à

escravidão. A adesão dos brasileiros à crítica econômica da escravidão li-

ga-se ao fato de que ela era reconhecida como a única condenação pro-

priamente científica desta instituição. Sua formulação inicial foi obra dos

fisiocratas, isto é, apareceu no momento mesmo em que Economia Polí-

tica dava seus primeiros passos para adquirir existência autônoma; am-

pliando a crítica, e revestindo-a de um caráter diferente daquele que lhe

fora imposto pelos fisiocratas, Adam Smith, assegurou a ela um espaço

no conhecimento econômico.

Em suma, ao usar principalmente princípios elaborados por Mon-

tesquieu e pelos economistas políticos, os brasileiros expunham, em ge-
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ral, suas ligações com o antiescravismo da Ilustração, e, ao mesmo tem-

po, a adesão, em particular, a certas doutrinas para orientar mudanças da

escravidão brasileira, como se verá mais adiante. 

O TEOR DA CRÍTICA DOS BRASILEIROS À ESCRAVIDÃO

A existência da escravidão foi assegurada pela legitimidade que lhe

conferiu uma rede de idéias tecida desde a Antigüidade. Sendo assim, ela

era reconhecida como um elemento constitutivo natural das sociedades,

atado pelos fios dessa mesma rede aos demais elementos – política, eco-

nomia, estrutura social, religião e cultura.

A condenação da escravidão, por outro lado, resume-se ao re s u l t a-

do de um processo de negação da sua legitimidade. Tal processo, contu-

do, não nasceu de uma só penada, mas derivou de uma construção lenta

e custosa, iniciada com o desatamento dos fios que prendiam a escravi-

dão às demais instituições sociais; ou seja, para provar a sua ilegitimida-

de foi necessário demonstrar que a escravidão se opunha aos princípios

do cristianismo, representava uma ameaça ao Estado, era economicamen-

te nociva, violava o direito natural, etc. Foi necessário, em suma, des-

montar a rede de idéias que a colocava no mesmo plano das demais ins-

tituições mediante a demonstração de que ela lhes era prejudicial, e,

portanto, deveria ser substituída pelo trabalho livre. Esta operação de des-

montagem principiou nos meados do século XVIII, ocupou todo o sécu-

lo XIX para, finalmente, alcançar seu ponto mais alto nos fins da primeira

metade do XX com a Declaração dos Direitos Humanos . 

No que diz respeito à sua forma, essa operação teve um caráter cu-

mulativo e seus protagonistas foram especialistas em determinados cam-

pos do conhecimento2 4. Ou melhor, a partir dos meados do século XVIII,

observando a escravidão como especialistas de um campo do conheci-

mento (jurídico, econômico, político, religioso, etc.), alguns homens diri-

giram a ela uma série de críticas, aprovadas e apropriadas pelos contem-

porâneos. Assim, por exemplo, o reconhecimento da autoridade de

Montesquieu como teórico social é um dos fatores que explica o sucesso

da sua crítica, segundo a qual a escravidão era uma ofensa ao Direito das

Gentes, ao Direito Civil e ao Direito Natural; mutatis mutandis , o mesmo

vale para a crítica de Adam Smith, que a considerou como lesiva à eco-

nomia, ou para a dos quacre s que a julgaram incompatível com a carida-

de cristã, ou para a de alguns filósofos franceses da Ilustração que a re-

trataram como uma ameaça ao Estado, ou ainda para as observações de

viajantes europeus que relatavam a péssima condição de vida dos escra-
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vos nas colônias. De qualquer modo, ao mesmo tempo em que cada um

desses protagonistas efetuava a crítica à escravidão, começava a desatar

um dos fios da rede que a ligava a uma determinada instituição, trabalho

este que prosseguiu de forma cumulativa pelo século XIX afora.

O volume formado por essas críticas especializadas ao longo da se-

gunda metade dos setecentos permitiu, ainda nos fins do XVIII, não só a

passagem da crítica filosófica para a ação política contra a escravidão, o

que valer dizer, para a elaboração de programas abolicionistas, como tam-

bém o aparecimento de obras de síntese, que articularam as opiniões an-

tiescravistas especializadas, como, por exemplo, a que Benjamin-Sigis-

mond Fro s s a rd publicou nos últimos anos do século XVIII: A causa dos
escravos negros e dos habitantes da Guiné. Levada ao Tribunal da Justi -
ça, da Religião, da Política; ou História do tráfico e da escravidão dos
n e g ros; Provas da sua ilegitimidade, Meios de os libertar sem pr e j u d i c a r
nem as Colônias e nem os Colonos.

Nada disso, porém, ocorria no Brasil dos princípios do século XIX,

quando aqui apareceram as primeiras manifestações antiescravistas. De

fato, não havia na sociedade escravista brasileira nem autoridades inte-

lectuais, nem tampouco abolicionistas, mas unicamente uns poucos letra-

dos que publicaram textos que destacavam os males causados pela es-

cravidão, baseando-se em princípios construídos por escritores europeus.

A lista dos autores por eles citados e a forma pela qual observaram

certos aspectos da escravidão indicam que não lhes faltava atualização

com o que fora publicado na Europa. Além disso, escreveram entre 1817

e fins da década de 1820, isto é, no meio de um período de aceleração das

t r a n s f o rmações institucionais da escravidão negra nas colônias america-

nas: revolta dos negros no Haiti, abolição da escravidão pelos quacre s n o s

Estados Unidos, movimento das petições na Inglaterra, abolição da escra-

vidão nas colônias francesas (1794), restauração da escravidão nas colô-

nias francesas (1803), fim do tráfico negre i ro nas colônias inglesas e nos

Estados Unidos, proibição do tráfico ao norte do Equador pelo Congre s-

so de Viena e início dos debates no Parlamento inglês sobre a abolição da

escravidão nas colônias inglesas. Sendo assim, escreveram num tempo

em que, à velocidade das transformações da escravidão na América, cor-

respondia o aumento do volume de publicações antiescravistas na Euro-

pa; tinham, portanto, à disposição, uma vasta literatura antiescravista que

dialogava com os autores da Ilustração. 

A partir do contato com esta literatura, os brasileiros escreveram tex-

tos que apresentaram todos os termos da crítica à escravidão que conde-
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navam genericamente. Porém, destacaram e examinaram particularm e n-

te alguns dos seus efeitos deletérios, sendo que a valorização em particu-

lar de alguns destes efeitos em detrimento de outros derivou das suas

preocupações reais como membros da elite de homens livres sobre o que

havia de mais defeituoso na sociedade escravista, haja vista que não eram

especialistas neste ou naquele campo do conhecimento.

É exatamente naquilo que definiram como os piores defeitos da es-

cravidão que reside o teor da crítica de cada um deles; a localização des-

te teor fornecerá, portanto, dados para a compreensão da especificidade

das idéias antiescravistas na sociedade escravista brasileira e dos pro p ó-

sitos desses críticos de nela intervir.

Nas Memórias economo-políticas de Gonçalves Chaves encontram-

se manifestações de compaixão do autor pela condição do escravo, em

frases em que lamenta a “infeliz sorte dos escravos, e dureza dos proprie-

tários”, ou em que afirma que só mesmo a ausência de sensibilidade hu-

mana impediria de “tremer à vista da infeliz sorte dos pretos escravos”. A

escravidão, por sua vez, é caracterizada como um “escândalo da humani-

dade e da religião”, ou “um crime que ofende essencialmente a Deus”25. 

Suas observações, no entanto, não se limitam a essas de caráter com-

passivo. Depois de re a f i rmar que o “sistema da escravatura (...) é escan-

daloso à Religião de Jesus Cristo e Natural” e que este é um ponto “re c o-

nhecido por todo mundo”, Gonçalves Chaves enunciou claramente o

objeto da sua Memória: “ t r a t a rei unicamente de quanto [a escravidão] é

p rejudicial ao Estado”2 6. Para dissertar sobre o assunto, tomou como pon-

to de partida a mudança ocorrida no Império Português em 1808. Antes

da Vinda da Família Real ao Brasil, interessava à monarquia portuguesa

manter a escravidão na sua maior colônia. Mas, depois que a sede do Im-

pério foi trasladada para o Rio de Janeiro, o sistema tornou-se “ruinoso

por qualquer modo que queiram considerar” e a existência de escravos

t o rnou-se uma barreira para “dois essenciais ramos economo-políticos”:

a união de todos os indivíduos e a conciliação de todos os ânimos. 

A escravidão, segundo Gonçalves Chaves, era nociva à economia ao

impedir o crescimento da população e o aumento dos trabalhadores li-

v res, pois estes se envergonhavam de trabalhar ao lado dos escravos. As-

sim, todas as atividades produtivas eram executadas pelo braço do escra-

vo, e, como Adam Smith afirmara, o escravo trabalha pouco e come muito.

Enfim, para Gonçalves Chaves, a escravidão bloqueava a prosperidade da

agricultura e o nascimento da indústria. Do mesmo modo que a econo-

mia, a civilização e a moral também eram ofendidas pela escravidão, por-
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que ela impedia o aparecimento de “classes instruídas” e as crianças livre s

c resciam numa sociedade em que prevalecia a imoralidade. 

O dano maior, contudo, era aquele que a escravidão causava à go-

v e rnabilidade: “temos de fato [uma guerra] com ¾ da nossa população”,

já que os escravos são verdadeiramente “inimigos internos”. Este estado

de coisas podia, segundo o autor, ser facilmente atestado pela situação

em que se encontra a Bahia, onde continuamente arrebentam “expulções

n i g ropolíticas”, expressando o “terrível mal a que está sujeita qualquer

nação que cai na imprudência de consentir entre si tão extraordinário nú-

m e ro de escravos”2 7. Do exemplo das revoltas na Bahia, o autor deduziu

uma “regra infalível”: “toda a nação será mais ou menos bárbara, segun-

do o maior ou menor número de escravos que tiver”. 

Em suma, a constituição do Estado está ameaçada pela escravidão

na medida em que o governo “se vê na dura necessidade de cometer atos

que não podem ter lugar em código escrito constitucional, civil ou crimi-

nal”. Ocupando o Brasil a posição de “cabeça da monarquia portugue-

sa”, todo o resto do Império português corre perigo. De fato, caso o tráfi-

co negre i ro persista e continue aumentando o número de escravos, o

Estado estará duplamente ameaçado: dada a disseminação da bárbarie

no Brasil, estrangeiros poderão usurpar o Trono, e “os negros serão nos-

sos escravos e nós escravos de qualquer governo”, isto se “escaparm o s

ao iminente risco da desastrosa e tremenda catástrofe dos franceses na

ilha de S. Domingos”28.

Como foi dito antes, Gonçalves Chaves apoiou-se em observações

de Soares Franco, segundo as quais todos os corpos morais devem con-

c o r rer para a “segurança e a prosperidade do Estado”2 9, sendo que, com a

escravidão negra, era inviável a formação de uma nação no Brasil, mes-

mo porque não há um povo composto de diversos povos. E o risco maior,

alertava Franco num texto re p roduzido por Chaves, que aliás re t o m a v a

pela segunda vez o mesmo assunto, era “o exemplo terrível de S. Domin-

gos [que] deve estar patente aos olhos de todos os brasileiros (...)”.

João Severiano Maciel da Costa, na sua Memória sobre a Necessida -
de de Abolir a Introdução dos Escravos Africanos no Brasil , também apre-

sentou elementos de uma crítica humanitária à escravidão ao considerar

que “o trabalho por escravos (...) ofende o direito da humanidade, faz in-

feliz uma parte do gênero humano”3 0.

Flexibilizou, no entanto, essas ponderações ao argumentar que o

tráfico não é “tão horrível quanto pintam seus antagonistas”. O mundo

africano, segundo o autor, é governado pela barbárie, razão pela qual os
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n e g ros “vegetam quase sem elevação sensível acima dos irracionais, so-

f rem cruel cativeiro e são vítimas dos caprichos dos seus déspotas”. Por

isto mesmo, o tráfico tem um efeito benéfico ao evitar “uma horrível car-

niçaria humana”. No Brasil, continua Maciel da Costa, é verdade que os

escravos de fato são maltratados por alguns senhores; mas, “também o é

que as leis os punem por excessos criminosos, que estes fatos perd e m - s e

na grande maioridade dos que praticam tantos outros senhores em favor

de seus escravos, tratando-os como homens e olhando para eles como

uma parte principal de suas fortunas, que ninguém é tão desatinado que

deseje arruinar e perder”. Em toda parte acham-se senhores que dispen-

sam todos os cuidados necessários aos escravos “e até, conduzindo-se

eles bem, os recompensam com a liberdade e os ajudam a viver”. Enfim,

para o autor, os “amigos da humanidade... têm visto os males dos cativei-

ro dos africanos na América por vidros de engrossar”31. 

O seu texto atribui também à escravidão a condição de instituição

nociva à economia, pois “paralisa a indústria, que nunca pode pro s p e r a r

solidamente senão em mãos de gente livre” e, como já se viu acima, Se-

veriano Maciel apoiou-se numa série de economistas europeus para tra-

tar do assunto. No entanto, o problema central da escravidão para o au-

t o r, é de outra ordem: ao lançar “em perpétua guerra uns com os outro s

homens”, põe em “risco iminente e inevitável [...] a segurança do Estado

com a multiplicação indefinida de uma população heterogênea, desliga-

da de todo vínculo social e, por sua mesma natureza e condição, inimiga

da classe livre”. Dada essa argumentação, tem-se a impressão de que Ma-

ciel da Costa também se apoiou nas formulações de Soares Franco, o que

é reforçado pelo título que deu ao “Parágrafo terc e i ro” da sua M e m ó r i a :

“A introdução dos escravos africanos, indefinida quanto ao número deles

e quanto ao tempo de sua duração, é contrária à segurança e pr o s p e r i d a -
de do Estado” (grifado por mim – APR). Ainda mais, Maciel da Costa, pas-

sando, ao que parece, Soares Franco para outras palavras, afirmou que o

aumento do número de escravos com o tráfico negre i ro estava se trans-

f o rmando num “raio (que) nos ameaça perpendicularmente sobre a ca-

beça”, porque uma população majoritariamente negra – a “África trans-

plantada no Brasil” - era “incompatível com os brancos, antes inimiga

declarada”. Seguindo este mesmo raciocínio, concluiu o texto se lison-

jeando de ter demonstrado que “a abolição [da introdução dos africanos

no Brasil] é necessária à segurança e prosperidade do Estado”32.

Dessa forma, via uma grande ameaça pesando sobre os brancos, que

poderia se agravar se os escravos negros fossem contagiados pelas idéias
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de “liberdade e quimérica igualdade (...) das colônias francesas”. Se isto

realmente ocorresse, seria “a insurreição súbita, assoprada por um inimigo

e s t r a n g e i ro, estabelecido em nossas fronteiras e com um pendão de liber-

dade arvorado ante suas linhas”. Não haveria como fazer frente a ela, fato

este que João Severiano expressou por meio de uma pergunta: “que re s i s-

tência faremos ao inimigo exterior estando a braços com o interior e com-

posto de escravos bárbaros e ferozes? Um grande império com este lado

tão fraco será na verdade a estátua de Nabucodonosor de pés de arg i l a ”3 3.

Os efeitos de uma insurreição deste tipo podiam ser observados na

história de São Domingos, “primor da cultura colonial, jóia preciosa das

Antilhas”, onde ainda havia fumaça do “sacrifício de vítimas humanas e

inocentes”, que saíra do fogo ateado pelos “vingadores de Toussaint Lou-

v e r t u re”. Em suma, para Maciel da Costa, a ameaça à segurança do Estado

era a principal questão posta pelo uso de escravos e “todas as outras con-

siderações são subordinadas a esta e não podem se emparelhar com ela”3 4.

O texto de José Bonifácio de Andrada e Silva expõe a adesão do au-

tor aos mais bem acabados termos do antiescravismo do século XVIII eu-

ropeu, o que pode ser verificado na sua condenação da escravidão “a fa-

vor da causa da justiça e ainda da sã política”. A “causa da justiça” indica

pura e simplesmente que o autor havia abraçado o princípio de que es-

cravidão era uma injustiça do ponto de vista do cristianismo e do dire i t o

natural, razão pela qual ele atacou o “bárbaro direito público das antigas

nações”, responsável pela formulação dos fundamentos da legitimidade

dessa instituição. “Com efeito”, escreveu Andrada e Silva, “os apologistas

da escravidão escudam-se com os gregos e romanos, sem advertirem que

e n t re os gregos e romanos não estavam ainda bem desenvolvidos e de-

monstrados os princípios eternos do direito natural e os divinos pre c e i-

tos da religião”35. 

Partindo desse princípio, a R e p resentação... condena todas as justi-

ficativas da escravidão negra, a saber 1) os negros eram escravizados por

um ato de caridade, pois, ao retirá-los da África, evitava-se que eles se

t o rnassem “vítimas dos despóticos régulos”; 2) sua escravização era um

serviço prestado à evangelização, ação esta “que todo cristão deve pro-

mover e espalhar”; 3) a vinda para a América os beneficiava na medida

que saíam “de um clima e país ardente e horrível para outro doce, fértil e

ameno” e, finalmente, o antigo arrazoado, baseado tanto no Direito das

Gentes quanto no Direito Civil, segundo o qual o prisioneiro de guerra

ou o criminoso deviam ser imediatamente mortos, sendo um favor a eles

a conservação de suas vidas como escravos.
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Também está presente no texto de José Bonifácio um princípio do

pensamento ilustrado que alicerçou essa crítica: trata-se, re s u m i d a m e n t e ,

do alto valor concedido à liberdade pessoal. Para o autor, fundada na jus-

tiça, a sociedade civil tem por fim principal garantir a felicidade dos ho-

mens. Se, no entanto, a liberdade de um homem é roubada, assim como

a “dos filhos deste homem e dos filhos destes filhos”, não há justiça, in-

viabilizando a realização deste mesmo fim principal. E tem mais: a exi-

gência de mudança da relação entre senhor e escravo não representa uma

ameaça ao direito de propriedade. Segundo José Bonifácio, tal direito em

nada será ofendido com esta mudança, pois o “homem, não podendo ser

coisa, não pode ser objeto de propriedade. Se a lei deve defender a pro-

priedade, muito mais deve defender a liberdade pessoal dos homens, que

não pode ser propriedade de ninguém sem atacar os direitos da Pro v i-

dência que fez os homens livres e não escravos, sem atacar a ordem mo-

ral das sociedades, que é a execução estrita de todos os deveres pre s c r i-

tos pela natureza, pela religião e pela sã política”. A não execução destas

obrigações faz do governo a estátua de Nabucodonosor, “que uma pedra

d e s p rendida da montanha a derribou pelos pés. É um edifício fundado

em areia solta que a mais pequena borrasca abate e desmorona”36. 

Em síntese, ao condenar a escravidão em nome da “causa da justi-

ça” José Bonifácio seguiu as linhas gerais dos argumentos humanitários

do antiescravismo europeu dos fins do século XVIII.

Ao lado da “causa da justiça”, a R e p re s e n t a ç ã o ... mostra também o

quanto a escravidão era um empecilho à “sã política”. Isto porque, em pri-

m e i ro, lugar, a escravidão prestava um serviço ao “antigo despotismo”, in-

t e ressado em que “fôssemos um povo mesclado e heterogêneo, sem na-

cionalidade e sem irmandade, para melhor nos escravizar”. Agora, depois

da Independência, como poderia haver uma “Constituição liberal e dura-

doura em um país continuamente habitado por uma multidão imensa de

escravos brutais e inimigos?”; o fim da escravidão tornava-se, portanto,

imperativo para que “venhamos a form a r, em poucas gerações, uma na-

ção homogênea”, que não “se esfarele ao menor toque de qualquer nova

convulsão política”. Enfim, o risco re p resentado pelos “inimigos domésti-

cos” seria que eles “nada têm a perd e r, antes tudo que esperar de alguma

revolução, como a de S. Domingos”. Em segundo lugar, enumerou uma

série de danos econômicos provocados pela escravidão: uma quantidade

e n o rme de capitais era absorvida pelo tráfico negre i ro, o escravo pro d u z i a

pouco, a população não crescia, não havia pro g resso das artes, as máqui-

nas eram desprezadas e o lucro da lavoura era muito baixo. Por fim, indi-
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cou os estragos que a escravidão acarretava à moral: “tiranizamos os es-

cravos e os reduzimos a brutos animais, e eles nos inoculam toda a sua

imoralidade e todos os seus vícios”3 7.

Enfim, ao lado das manifestações de compaixão pelo escravo ne-

g ro, há também no texto de José Bonifácio um conjunto de arg u m e n t o s

utilitários contra a escravidão, visando a implantação de uma “sã políti-

ca” no Brasil.

Quanto ao artigo de José da Silva Lisboa, pode-se dizer que ele di-

f e re formalmente dos demais porque o autor deu-lhe a feição de ensaio.

Desta maneira, trata tanto a escravidão quanto das re f o rmas exigidas pa-

ra que elas funcionem como fenômenos universais, e não como uma ques-

tão especificamente nacional. 

No início do texto, encontra-se uma condenação genérica da insti-

tuição, feita em nome da moralidade e do cristianismo. Mas, arg u m e n t a n-

do que “seria crueza magoar uma chaga, que talvez se não possa curar”,

dada a antigüidade da instituição, presente na bíblica “era dos Chams”, e

os horro res que sempre causa, exortou os leitores a considerá-la “somen-

te pelos resultados econômicos”3 8. Assim, foi do ponto de vista econômi-

co que José da Silva Lisboa analisou a escravidão, mostrando, a partir das

idéias de Adam Smith, a inferioridade do trabalho realizado pelo escravo,

da qual deduziu a superioridade do trabalho livre .

Embora as considerações econômicas ocupem a maior parte do ar-

tigo, há também uma observação, feita de passagem, sobre os efeitos po-

líticos da escravidão. Segundo Silva Lisboa, “onde se tem adotado a polí-

tica da escravidão dos oriundos da África, não se vê, e é impossível

f o rm a r-se um corpo de nação cordata”, e mesmo entre os gregos e ro m a-

nos os escravos provocaram “mil convulsões e misérias”3 9. Vale a pena

d e s t a c a r, por outro lado, que os resultados políticos destas “convulsões”

estavam presentes na consciência do autor há um bocado de tempo, tan-

to que num texto de 1818, Silva Lisboa referiu-se ao “hórrido espetáculo

da tremenda catástrofe da Rainha das Antilhas ”40.

Em suma, vistos em conjunto, esses quatro textos mostram que os

escritores brasileiros, observando a escravidão através do prisma das idéias

antiescravistas da Ilustração, condenaram a instituição sob todos os ân-

gulos. Em termos gerais, acompanharam a sensibilidade humanitária dos

a u t o res europeus, e consideraram a escravidão como um atentado ao di-

reito natural e ao cristianismo; há, entretanto, dentro destes mesmos ter-

mos, duas posições antagônicas: Maciel da Costa, numa ponta, não acre-

ditava que o tráfico fosse tão lesivo aos negros, ao passo que José Bonifácio,
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noutra, deu à liberdade pessoal valor superior ao que era dado à proprie-

dade. Em termos particulares, no entanto, dedicaram maior atenção aos

danos causados pela escravidão a dois elementos constitutivos da vida

social: Estado e economia.

Quanto à economia, vê-se que seus autores estavam de fato conven-

cidos de que a escravidão impedia a prosperidade; quanto ao Estado, con-

sideravam-no ameaçado pelo que Gonçalves Chaves denominou “expul-

ções nigropolíticas”, na medida que a população escrava era sua inimiga

declarada; a revolta de S. Domingos simplesmente evidenciava este fato,

tendo sido mencionada em praticamente todos os textos. Não foi, por-

tanto, sem motivo que Maciel da Costa e Andrada e Silva re p re s e n t a r a m

alegoricamente o Estado brasileiro na sociedade escravista como a está-

tua de Nabucodonosor.

AS MEDIDAS CONTRA A ESCRAVIDÃO

Da mesma maneira que o antiescravismo foi o resultado de uma

construção lenta e custosa, a confecção de medidas práticas para acabar

com a escravidão não ocorreu do dia para a noite.

No quarto de século que se seguiu à publicação de O Espírito das
Leis de Montesquieu, marcado pela lenta difusão do antiescravismo na

F r a n ç a4 1, os autores que trataram do assunto nada disseram sobre a aboli-

ção. Havia apenas a sugestão de que era preciso re f o rmar a instituição,

abrandando-a de modo a torná-la mais humana, sendo desejável, no fim

das contas, a sua desativação. De qualquer modo, não se encontra ne-

nhum plano para a libertação dos escravos nessa época.

A partir da década de 1780, no entanto, sob o impulso do amadure-

cimento da crítica filosófica à escravidão, da demonstração dos fisiocra-

tas de que era viável a substituição dos escravos por trabalhadores livre s ,

das notícias que chegavam na Europa sobre a libertação dos escravos pe-

los quacre s e da formação de sociedades antiescravistas nos Estados Uni-

dos, a partir dos anos de 1780, repito, alguns escritores começaram a con-

siderar a abolição como uma questão prática, elaborando planos para

executá-la. Um exemplo desta nova posição encontra-se nas Reflexões so-
b re a Escravidão dos Negro s de Condorcert, publicadas em 1781; mas,

pode-se ter uma idéia da lentidão e dos cuidados necessários para os

avanços neste terreno se for considerada a posição extremamente caute-

losa de Condorcet ao sugerir a abolição gradual.

Somente na década de 1780, foram fundadas sociedades abolicio-

nistas na Europa, tendo sido a primeira delas criada na Inglaterra, em
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1783, para lutar pelo fim do tráfico negre i ro. Mas, suas atividades só se

iniciaram efetivamente em 1787, graças à ação política de Thomas Clark-

son, Glanville Sharp e James Phillips, quando passou a se chamar “Socie-

dade pela abolição do tráfico e da escravidão dos negros”. Na França, a

primeira data de 1788: trata-se da “Sociedade dos Amigos dos Negro s ” ,

que tinha à testa figuras como Brissot, La Fayette, Mirabeau, Clavière, Con-

dorcet, Sieyès, Grégoire, Lavoiser, Pétion, etc.

Na virada do século XVIII para o século XIX, depois que os france-

ses aboliram a escravidão em 1794, uma informação dada por Grégoire

nas suas Memórias permite saber em que ponto estava o antiescravismo: 

quanto aos escravos, não é preciso precipitar sua emancipação, mas con-

duzi-los gradualmente às vantagens do estado social: assim pensavam Bris-

sot, Wa d s t rom, Pétion, Lanthemas, etc., e toda a Sociedade dos Amigos dos

N e g ros, da qual eu era membro; assim pensavam Wi l b e f o rce, Barlow, Fox,

Clarkson, Thorton, Granville, Sharp, com os quais estabeleci ligações; as-

sim pensavam as sociedades estabelecidas nos Estados Unidos para melho-

rar a sorte dos negros e que me enviavam anualmente os processos verbais

da Convenção Central na Filadélfia. Concebia-se, desde então, que a eman-

cipação súbita, pronunciada no decreto do 16 pluvioso do ano II, animada

por Levasseur (de la Sarthe), nos pareceu uma medida desastrosa: ele era

para a política o que um vulcão é para a física (...)42.

No primeiro quarto do século XIX, este quadro foi mantido, apesar

de alguns abolicionistas terem levado o debate sobre fim da escravidão

nas colônias inglesas para dentro do Parlamento. Importa é que as medi-

das práticas propostas pelo antiescravismo brasileiro dos princípios do

século XIX se mantiveram dentro destes mesmos limites.

Gonçalves Chaves sugeriu que, dada a instalação de D. João VI no

Rio de Janeiro, o fim do tráfico negre i ro era necessário à constituição do

Estado, “pela via mais próxima, e compatível com as circunstâncias, e ain-

da que este passo é indispensável, tem espinhos maus de pisar”. Para tan-

to, seria dado aos traficantes um prazo de 18 meses “para disporem de

seus fundos”, após o que esse comércio seria proibido, devendo, em se-

guida, ser sancionada “alguma lei em favor da liberdade dos oriundos dos

cativos existentes”. Tal medida, afirmava o mesmo autor, não significaria

“nem um ceitil” de ofensa ao direito de propriedade pública ou particu-

l a r, pois “nada é mais fácil ao negociante do que mudar de merc a d o r i a s ,

ao viajante de viagem, e ao lavrador de plantação”. O problema maior do

tráfico, segundo Gonçalves Chaves, era o fato de que ele deixava o Brasil
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com um “excessivo número de escravos”, um obstáculo intransponível

para que fossem tratados de maneira adequada. Com a interrupção do

tráfico, portanto, os escravos passariam a receber melhor tratamento e

leis promoveriam a emancipação gradual “por via de associações filan-

trópicas, quando já estejamos certos de que nossa força física excede a

da raça negra”, pela libertação dos escravos da segunda ou terceira gera-

ção “em que consecutivamente tenha entrado mistura de cor branca” ou

pela liberdade de todo filho de cativos ao vinte e cinco anos43.

João Severiano Maciel da Costa, diferentemente de Gonçalves Cha-

ves, não estabeleceu “quando e como se deve abolir”, por acreditar ser

este “um negócio essencialmente ligado aos planos políticos ministeriais

que não ousamos perscrutar”4 4. Tal medida deveria ser planejada pelo so-

berano, que “conhece melhor que ninguém os interesses de sua podero-

sa monarquia, e no seu paternal desvelo devemos depositar todos a mais

limitada confiança”. Além do mais, tratava-se de uma “empresa dificíli-

ma”, pois dará “nova direção à indústria e trabalhos de um povo inteiro ” .

De qualquer maneira, “todas as medidas rápidas e diretas são desaconse-

lhadas pela política”, razão pela qual o Estado deveria interromper a in-

t rodução de escravos africanos e, ao mesmo tempo, encontrar “meios de

remediar a falta que este sucesso deve ocasionar”.

Sugeriu, enfim, medidas para melhorar a condição do escravo, a sa-

b e r, 1) poupar os escravos, tratando-os como “homens e filhos do Cria-

dor”, e promover os casamentos entre eles para que surja uma popula-

ção crioula, que formará uma “excelente raça de trabalhadores”; 2) inspirar

o amor do trabalho aos livres da classe do povo de todas as cores, e, por

meio de uma “polícia vigilante e severa”, não consentir “ociosidade nesta

classe de gente, trazendo-a registrada e até inventariada”; 3) empregar os

indígenas e 4) atrair europeus.

Um dos objetos da R e p resentação... de José Bonifácio de Andrada e

Silva era propor uma “uma nova lei sobre o comércio da escravatura e

tratamento dos miseráveis cativos”; por isto, o seu texto pretende mostrar

“a necessidade de abolir o tráfico da escravatura, de melhorar a sorte dos

atuais cativos e de promover a sua pro g ressiva emancipação”. Aliás, para

o autor, a melhoria da condição dos escravos existentes, por si mesma,

seria “um passo dado para a sua futura emancipação”4 5, que não deveria

ser feita “de repente”, porque causaria “grandes males”.

Como considerou que o escravo deveria ser digno da liberdade que

lhe será concedida, José Bonifácio exortava de uma só vez os deputados

a abrandar o seu “sofrimento”, favorecer e aumentar “todos os seus go-
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zos civis domésticos e civis” e instrui-los “no fundo da verdadeira religião

de Jesus Cristo e não em momices e superstições”. Deste modo, eles co-

meçariam a ter acesso à dose de civilização que podem alcançar “no seu

desgraçado estado, despojando-os o menos que pudermos da dignidade

de homens e cidadãos”. Esta seria a condição para que viessem a pre s t a r

serviços “com fidelidade e amor; de inimigos se tornarão nossos amigos

e clientes”, tornando possível ao homem livre viver “sem medo e conten-

te no meio de seus escravos como no meio da sua própria família”46.

Para a concretização desse plano, o projeto do autor previa impos-

tos dobrados sobre os escravos importados, até a aprovação de uma lei

que extinguiria o tráfico negreiro em cinco ou seis anos. Finalmente, pro-

jetou um pequeno código, com cerca de trinta artigos, para melhorar as

condições dos escravos e assegurar-lhes o que chamou de “proteção ci-

vil”. A sugestão de Silva Lisboa tem o mesmo caráter genérico que enfor-

ma seu texto: competiria ao soberano dar “eficaz proteção ao escravo con-

tra a tirania dos seus senhores”. Isto porque, “onde se tolera, ou se

considera indispensável ter escravos, é preciso, que o jugo seja doce, pa-

ra não ser inútil”, muito embora o “simples cálculo de interesse” mostre

“o erro econômico de procurar enriquecer alguém com escravaturas”4 7.

Deste modo, a mitigação da escravidão foi a única medida prática por ele

preconizada para corrigir os defeitos da instituição.

Embora apresentem diferenças nos detalhes dos planos, todos es-

ses textos seguem uma mesma linha ao propor etapas para a emancipa-

ção dos escravos. A primeira medida prática sugerida pelos autores, ex-

ceto por José da Silva Lisboa, foi o fim do tráfico negre i ro. Consideravam

que, desmantelado este comércio, a dificuldade de reposição obrigaria

os proprietários a dar um melhor tratamento aos escravos; ao mesmo tem-

po, o Estado entraria em cena tomando medidas não só para dar- l h e s

“ p roteção civil”, como também para implementar uma emancipação gra-

dual, cujo término aliás nenhum autor ousou pre v e r, substituindo os es-

cravos negros por índios ou imigrantes europeus.

De uma só vez, todos esses autores deixaram o fim da emancipação

gradual para as calendas e pre s c reveram uma providência para re a l i z a r

uma re f o rma imediata: a mitigação da escravidão, por acreditar que so-

mente por meio dela haveria a redução dos perigos e a otimização da pro-

dução. Pode-se dizer assim que o substrato da doutrina antiescravista for-

mulada no Brasil do início do século XIX reside no projeto de mitigação

da escravidão, em vista da sua constância nos textos desses escritores aqui

examinados. 
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* * *

Em princípio, para efeitos de balanço final, é preciso reconhecer que

não há ineditismo algum nas idéias desse antiescravismo brasileiro. De

fato, a adesão dos seus autores à crítica ilustrada da escravidão, form u l a-

da durante a segunda metade do século XVIII, foi de tal ordem que eles

apenas repetiram idéias e vocabulário dos franceses.

É isso que se vê no tratamento dado a um assunto que constituiu a

espinha dorsal do antiescravismo: as medidas para abolir a escravidão.

Como se sabe, para os autores brasileiros a abolição ocorreria no fim de

um percurso marcado pela sucessão das seguintes etapas: fim do tráfico

n e g re i ro, abrandamento da escravidão sob o controle do Estado e início

da abolição gradual. 

Em 1789, Fro s s a rd havia sugerido a mesma seqüência, com a vanta-

gem de enunciar claramente que o objetivo do seu projeto visava garan-

tir “os benefícios re c í p rocos da nação, dos senhores e dos escravos”4 8, ou

seja, a compaixão pela condição dos escravos e a defesa interesses da na-

ção e dos senhores estavam num mesmo plano, e todos mereciam a mes-

ma consideração para fins de encaminhamento da abolição. 

Partindo desse ponto, Fro s s a rd solicitou “a benevolência do gover-

no e da justiça dos colonos americanos não para a libertação imediata e

geral dos negros que cultivam nossas Ilhas, mas para abolir o tráfico, que

sacrifica todo ano novas vítimas para atender a nossa cupidez”. Realizada

esta primeira etapa, a libertação dos escravos, “um projeto sublime na

teoria”, deveria ser executada gradualmente, “a fim de que nem as colô-

nias, nem os colonos sejam prejudicados”49. 

Quanto à mitigação da escravidão, transformada pelos brasileiro s

em doutrina, Raynal, num capítulo intitulado “Como será possível torn a r

o estado dos escravos mais suportável” do Tomo VI da sua História Filo -
s ó f i c a . . . ., já havia expressado a seguinte opinião “a história de todos os

povos demonstra que, para tornar a escravidão útil, é preciso ao menos

abrandá-la”. Tal “moderação política”, dizia, será atingida pela re d u ç ã o

do tempo de trabalho e suavização das penas, disposições estas que de-

volveriam ao escravo “uma parte de seus direitos, para então retirar mais

seguramente o tributo dos deveres que lhe são impostos”. Além disso, al-

gumas “diversões econômicas” deveriam ser permitidas, como festas, jo-

gos e prêmios, impedindo “a estupidez tão comum entre os escravos, ale-

grando seus trabalhos e os preservando dessa tristeza devorante que os

consome e abrevia seus dias”5 0. Depois de expor essas sugestões, Raynal
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a p resentou também, na edição de 1780 da História Filosófica... , um pla-

no para a abolição gradual.

Algo semelhante se encontra na Reflexão... de Condorcet, que apre-

goou meios para “amenizar desde já o estado dos negros e destruir a es-

cravidão numa época fixa e pouco distante”; esta última medida deveria

ser gradual: ela se iniciaria com a extinção do tráfico, sendo seguida pela

libertação dos filhos de escravos, etc. Se para José Bonifácio a mitigação

seria o primeiro passo para a emancipação, segundo Condorcet as leis

que ele mesmo propunha “parecem as mais seguras para destruir gradual-

mente a escravidão, e para mitigá-la enquanto subsistir”; tais leis, afirmou,

“não tornarão a escravidão legítima, mas sim menos bárbara e compatí-

vel senão com a justiça, ao menos com a humanidade”5 1. Fro s s a rd tam-

bém proclamou a necessidade da mitigação; ao tratar da pressão dos qua-

c re s s o b re o Parlamento inglês para proibir o tráfico, afirmou que,

c o n c retizada esta medida, todos os donos de escravos serão forçados a

“se não libertá-los, ao menos tratá-los com benevolência”5 2. E o texto de

G r é g o i re, acima citado, mostra que havia um consenso dos abolicionistas

e u ropeus dos fins do século XVIII sobre a necessidade de mitigar a es-

cravidão.

A re p rodução das idéias dos ilustrados franceses pelos brasileiro s

o c o r reu não somente em relação às medidas para acabar com a escra-

vidão, mas está igualmente presente nas críticas feitas à instituição. To d o

o arrazoado humanitário contra a escravidão que apresentaram foi origi-

nalmente formulado a partir das idéias dos quacres e de Montesquieu,

tendo sido ampliadas pelos críticos da instituição ao longo da segunda

metade do século XVIII. 

A questão da ameaça que a escravidão re p resenta à segurança e à

p rosperidade do Estado, tratada por Soares Franco e destacada nos escri-

tos de Gonçalves Chaves e Maciel da Costa, tem uma longa trajetória na

história do antiescravismo francês. De Montesquieu até Fro s s a rd, encon-

tram-se idéias sobre os perigos da escravidão e a sobre a superioridade

do trabalho do homem livre; Fro s s a rd, por exemplo, afirmou que “sem a

l i b e rdade pessoal, uma nação não terá nem segurança nem esplendor; a

o p ressão conduz à revolta...”, ou então que a escravidão é lesiva tanto à

“prosperidade do Estado quanto aos interesses dos particulares”53. 

Comparando-se, por outro lado, o vocabulário de José Bonifácio,

mais especificamente o destaque que deu à “causa da justiça e sã políti-

ca”, com o de Fro s s a rd, vê-se que a expressão “causa”, no mesmo senti-
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do que lhe deu o brasileiro, aparece no título do livro deste último, den-

tro do qual se encontra também a expressão “sã política”54.

A referência constante à revolta de S. Domingos nos textos apresen-

tados, retratando-a como o ponto mais alto das “expulções nigro p o l í t i-

cas”, chamou a atenção de historiadores brasileiros e os levou a atribuir

aos seus autores o papel de porta-vozes de uma elite que temia a “haiti-

nização” do Brasil. A questão, entretanto, tem uma outra dimensão, tão

importante quanto esta. Quando Montesquieu advertiu sobre os “peri-

gos” da escravidão, decerto pensava que esta era uma conseqüência da

situação do escravo à margem dos direitos civis e políticos. Partindo des-

te argumento, o antiescravismo da segunda metade do século XVIII ex-

p l o rou a idéia de que, por estarem relegados a essa condição, só re s t a v a

aos escravos uma única forma de manifestação: a revolta. Isto não quer

d i z e r, no entanto, que os escritores da Ilustração estivessem pre d i c a n d o

a sublevação dos escravos; na verdade, a idéia da revolta foi usada para

fins retóricos, a fim de persuadir sobre a necessidade de re f o rmar a es-

cravidão; em síntese, ao re c o r rer a esse assunto, os escritores deixavam

subentendido que a implementação de reformas era o único meio de evi-

tar a revolta. 

A propósito, vale a pena re p roduzir um trecho escrito por Raynal,

que, por estar repleto de fortes imagens sobre a rebelião dos escravos,

p e rmite compreender o que se quer dizer com uso da revolta para efei-

tos retóricos. Uma década antes da revolta de S. Domingos, Raynal escre-

veu que 

só falta aos negros um chefe bastante corajoso para conduzi-los à vingança

e à carnificina. Onde está este homem que a natureza deve aos seus filhos

vexados, oprimidos, atormentados? Onde está? Ele aparecerá, não duvide-

mos, e se apresentará carregando o estandarte sagrado da liberdade. Este

sinal venerável reunirá em torno dele seus companheiros de infortúnio. Mais

impetuosos que as torrentes, deixarão em todos os lugares os traços inde-

léveis dos seus justos ressentimentos. Espanhóis, portugueses, ingleses,

franceses, holandeses, todos os seus tiranos se tornarão presas do ferro e

das chamas. (...) O velho mundo aplaudirá o novo. Em todos os lugares se-

rá abençoado o nome do herói que restabelecerá os direitos da espécie hu-

mana, e em todos os lugares se levantarão troféus à sua glória. Assim, desa-

p a recerá o code noir; e o code blanc será terrível se o vencedor consultar

apenas o direito de represália”55.

Esta não foi nem uma expressão dos anseios do autor, nem tampou-
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co uma profecia sobre Toussaint Loverture, mas sim o esforço de Raynal

para persuadir por intimidação seus contemporâneos sobre a necessida-

de de re f o rmar a escravidão. Em outros termos e com outras tintas, mas

com a mesma intenção, os escritores brasileiros usaram a imagem de S.

Domingos da mesma maneira. Assim, a revolta de S. Domingos, em 1791,

t o rnou-se o mais bem-acabado exemplo dos riscos causados pela escra-

vidão; como tal, foi apropriado pelo pensamento antiescravista para co-

brar a urgência das re f o rmas, prestando serviços aos discursos que re c l a-

mavam mudanças na escravidão.

Mas, embora tenha re p roduzido as principais linhas da crítica fran-

cesa à escravidão, o antiescravismo brasileiro tem uma especificidade que

pode ser observada em dois dos seus aspectos constitutivos. Um deles,

a p reendido ao primeiro contato, é “externo”, e manifesta-se no gênero li-

terário que veicula os textos; o outro pode ser denominado “interno” por

oposição ao primeiro, e encontra-se no caráter dos textos. 

O aspecto externo é visível por ter sido o antiescravismo apre s e n t a-

do num gênero literário, do qual se exclui somente o ensaio de José da

Silva Lisboa. Com efeito, Gonçalves Chaves e Maciel escreveram M e m ó -
r i a s , isto é, dissertações sobre os males da escravidão, e as re m e t e r a m ,

respectivamente, para as apreciações do Trono do recém fundado Reino

Unido e das Cortes Constituintes; José Bonifácio, por sua vez, escre v e u

uma R e p resentação que deveria ser discutida pelos deputados da Assem-

bléia Constituinte de 1823. 

Desse modo, os textos tinham uma destinação precisa: form a l m e n-

te solicitavam providências sobre a escravidão a instituições governamen-

tais. Mas, poder-se-ia perg u n t a r, essa especificidade não perderia o senti-

do mediante a simples lembrança de que, na França, em 1792, Fro s s a rd

também entregou à Convenção um resumo das suas opiniões contra o

tráfico negre i ro5 6 e diversos abolicionistas ingleses enviaram seus escritos

s o b re a escravidão ao Parlamento? Certamente que não, pois há de se le-

var em conta a radical diferença existente entre todos esses homens e os

b r a s i l e i ros. A solicitação de providências do governo contra a escravidão

pelos europeus era apenas um dos aspectos da militância antiescravista

desses homens; os brasileiros, ao contrário, nunca militaram contra a es-

cravidão e escrever os textos aqui apresentados foi a única atividade anties-

cravista que tiveram durante suas vidas. Além do mais, todos participavam

do governo, o que, passado para outros termos, significa que o antiescra-

vismo no Brasil dos princípios do século XIX foi uma manifestação de
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uns poucos membros do governo que se limitaram a submeter pro j e t o s

de reforma da escravidão à apreciação de instituições do governo. 

O c o r re que, vivendo numa sociedade escravista, esses homens só

puderam ocupar a posições políticas que de fato ocuparam por perten-

c e rem à elite dos homens livres. Baseado no lugar social e político que

os seus autores ocuparam, o antiescravismo brasileiro dos princípios do

século XIX exibiu uma visão do presente e uma idealização do futuro da

sociedade; nela apontavam os males da escravidão, que, na idealização,

seriam extirpados com o fim do tráfico e com as reformas. 

A comprovação de que o antiescravismo em tela traduzia uma visão

da sociedade e uma idealização do futuro de uma elite está no caráter dos

textos, ou seja, no aspecto “interno” da sua especificidade, e se re v e l a ,

p r i m e i ro, na ênfase emprestada pelos autores a determinados assuntos e,

segundo, na adoção de determinados princípios para dissertar sobre eles. 

Quanto à ênfase, verifica-se que os autores, salvo José Bonifácio que

balanceou a distribuição dos assuntos, deram destaque aos efeitos noci-

vos causados pela escravidão ao Estado e à economia, relegando a se-

gundo plano a crítica humanitária da mesma instituição. Assim, uma com-

paração entre os textos antiescravistas dos europeus com os dos brasileiros

p e rmite verificar que esses últimos inverteram a ênfase dada pelos pri-

m e i ros aos assuntos: a questão humanitária, prioritária para os euro p e u s ,

t o rnou-se secundária para os brasileiros, do mesmo modo que a questão

da ameaça da escravidão à segurança do Estado e à prosperidade, que

era secundária, tornou-se prioritária. Aliás, são escassos os comentários

dos brasileiros sobre as condições de vida dos escravos, indicativo de

que, a seus olhos, não havia nada de extraordinário a respeito de uma

matéria que lhes parecia “natural”. Tanto é assim que Maciel da Costa che-

gou até mesmo a afirmar que, através de “vidros de engrossar”, os “ami-

gos da humanidade” cometem exageros ao retratar a escravidão, e Silva

Lisboa recusou-se a censurá-la, sob o argumento de que “seria crueza ma-

goar uma chaga, que talvez não se possa curar”.

D e n t ro do mesmo movimento de inversão dos valores, ao contrário

dos franceses do século XVIII, os autores calaram-se sobre os destinos do

escravos depois da abolição. Raynal, havia sugerido que, com o fim da

escravidão, os novos cidadãos deviam receber “uma cabana com um ter-

reno suficiente para ter um pequeno jardim”, cabendo ao governo cobrir

as despesas necessárias à sua conservação. Além disso, “nenhum re g u l a-

mento privará esses homens, que se tornaram livres, da faculdade de es-

tender a propriedade que lhes foi gratuitamente concedida”5 7. Condorc e t ,
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por sua vez, propôs que, nas mesmas circunstâncias, os ex-escravos com

mais de cinqüenta anos teriam duas alternativas: permanecer com o seu

senhor ou entrar num estabelecimento público; caso escolhessem esta úl-

tima, seriam mantidos por uma pensão paga pelo antigo senhor, “que lu-

c rou com seu trabalho durante toda a vida”. Tal obrigação dos senhore s

não seria um injustiça, prosseguia Condorcet, pois “depois de ter exerc i-

do durante cinqüenta anos uma injustiça horrível sobre esses infelizes;

depois de ter se aproveitado mais de trinta anos do seu trabalho, ele de-

ve ao escravo, em virtude do direito natural, e independentemente de

qualquer lei, não somente a subsistência, mas também uma indenização.

De qualquer modo, respeitamos demasiadamente a avareza dos senho-

res, para nada exigir além da subsistência”58.

Em contraste com os propósitos de Raynal e Condorcet, o ponto

mais longínquo que os autores brasileiros conseguiram vislumbrar sobre

o futuro dos escravos encontra-se no propósito de José Bonifácio de trans-

f o rmá-los em arrendatários: “os forros aumentados, para ganharem a vi-

da, aforarão pequenas porções de terras descobertas ou taperas que hoje

nada valem”; por conseguinte, todo o sistema seria beneficiado, pois “os

bens rurais serão estáveis e a renda da terra não se confundirá com a do

trabalho e indústria individual”5 9. O mutismo dos demais autores brasilei-

ros sobre o mesmo assunto permite deduzir que eles supunham que os

sucedâneos dos escravos seriam trabalhadores devotados aos patrões e

ao Estado, bem como homens empenhados em promover a pro s p e r i d a-

de nacional.

Em suma, para esse antiescravismo o escravo era visto como um tra-

balhador ineficiente e perigoso à ordem constituída; o seu sucedâneo, o

homem livre, era idealizado como um trabalhador diligente e cord a t o .

Sendo assim, com o fim do tráfico e as re f o rmas da escravidão estaria de-

sencadeado um processo que garantiria o máximo de benefícios para a

elite. Vê-se, portanto, o porquê da crítica de Gonçalves Chaves e de Ma-

ciel da Costa a Raynal: o padre francês re p resentava uma ameaça à con-

servação da ordem vigente ao imaginar que os escravos se transform a-

riam em proprietários. Inversamente, vê-se também o porquê da adoção

dos princípios antiescravistas de Montesquieu e Adam Smith por todos

os autores.

Das idéias de Montesquieu os brasileiros puderam extrair o funda-

mento da doutrina da mitigação. Embora o autor do Espírito das Leis t i-
vesse criticado a escravidão, nunca advogou a sua extinção imediata. Rus-

sel P. Jameson, autor do mais completo estudo sobre o antiescravismo de
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Montesquieu, localizou “a última palavra de Montesquieu sobre a escra-

vidão” no Capítulo IX do Livro XV do Espírito das Leis60, intitulado “O que

as leis devem fazer com relação à escravidão”; este capítulo é form a d o

por uma única frase: “porém, qualquer que seja a natureza da escravidão,

c u m p re que as leis civis pro c u rem dela extirpar, de um lado, os abusos e,

de outro, os perigos”. Assim, Montesquieu acreditava que a escravidão,

e m p regada em certas circunstâncias, apesar da injustiça causada pelos

abusos que lhe são inerentes, e dos perigos que re p resenta, teria o seu

bom funcionamento garantido se fosse regulada por leis adequadas. 

Por outro lado, ao aderir à crítica dos economistas, os brasileiros po-

diam, quando muito, propagar a necessidade de uma tomada de cons-

ciência da ineficácia econômica da escravidão e adotar o princípio novo,

p reconizado pela Economia Política, de que o emprego do trabalho livre

era viável e vantajoso. De qualquer maneira, seja seguindo a crítica de

Montesquieu à escravidão, seja seguindo a da Economia Política, seja ade-

rindo a ambas, os escritores brasileiros entregavam ao Estado a incum-

bência de re f o rmar a escravidão, o que vale dizer que se desobrigavam

de qualquer ação para alterar o estado de coisas, pouco importando-se,

ao mesmo tempo, com a condição da maioria da população, constituída

por homens negros escravizados. 

No fim das contas, Montesquieu e Adam Smith vinham a calhar, pois

tinham muito a dizer sobre segurança e prosperidade, na medida em que

o primeiro, no seu empenho para construir um conhecimento racional do

g o v e rno, havia alertado sobre os perigos da escravidão e o segundo, que

fundara uma Economia Política como “ciência do estadista ou do legisla-

dor”, cujo propósito era o de “enriquecer tanto os indivíduos como o so-

b e r a n o ”6 1, havia mostrado que a escravidão era nociva à constituição da

riqueza nacional. Mas nenhum dos dois ilustrados havia manifestado qual-

quer preocupação com os destinos dos negros escravizados depois da

emancipação. Sendo assim, ao considerarem a questão da escravidão pe-

lo prisma dos princípios de Montesquieu e Adam Smith, os autores brasi-

l e i ros tinham em vista a implantação de um sistema que pro p o rc i o n a r i a

segurança e prosperidade; para eles, tal como os princípios que escoravam

suas idéias, não havia lugar para preocupações com a população negra.

Enfim, a falta de originalidade das primeiras idéias antiescravistas

publicadas no Brasil do primeiro quarto do século XIX não tem grande

relevância por si mesma, haja vista que a escravidão negra também não

era um fato estritamente nacional. Com efeito, se, a partir dos fins do sé-

culo XVIII, passou a existir uma “Internacional” antiescravista, form a d a
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por associações americanas, inglesa e francesa que lutavam pelo fim do

tráfico ou da escravidão e comungavam as mesmas idéias e projetos, não

há motivo para caracterizar como excepcional quer seja a inexistência de

um antiescravismo genuinamente brasileiro, quer seja a adoção pelos bra-

sileiros de idéias antiescravistas da Ilustração.

O que há de genuíno é o caráter assumido pelo antiescravismo no

Brasil. Aqui ele foi assimilado por alguns letrados ligados ao governo, os

quais se limitaram a pleitear re f o rmas da escravidão a serem efetuadas

pelo Estado em benefício da sua própria conservação e da pro s p e r i d a d e

nacional, visando garantir a preservação do status quo da elite; tanto foi

assim que esses autores criticaram a escravidão negra sem nada discutir

sobre os destinos dos homens negros escravizados.
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